
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA   

1 - OBJETO 

1.1 -Aquisição de materiais Equipamentos de Proteção Individual (EPI) através das Secretarias de 

Obras e Serviços Urbanos  e Saúde no município de Monsenhor Paulo, Estado de Minas Gerais., 

conforme condições e especificações contidas neste termo de referência. 

2 - DA PADRONIZAÇÃO 

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com o 

disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

  

3 - DA NATUREZA DO OBJETO 

3.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

3.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.  

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Item Descrição Unid Qua

nt. 

1 Perneira de segurança confeccionada em duas camadas de laminados de 

PVC, com hastes de aço revestidas em material polimérico embutidas na 

parte frontal, proteção no metatarso e joelho em duas camadas de laminados 

de PVC com placa polimérica interna para reforço, partes unidas por solda 

eletrônica e costura. Velcro para ajuste e fechamento 

par 10 

2 Óculos de segurança confeccionado em policarbonato óptico, possui armação 

de nylon e hastes com comprimento regulável. A curvatura lateral de suas 

lentes aumenta a área de proteção. Permite utilização de clip que se encaixa 

na parte interna dos óculos para uso em conjunto com lentes graduadas. - 

Lente incolor: proteção contra impactos. 

unidade 30 

3 Protetor Facial Com Tela De Aço unidade 4 

4 Calçado de segurança tipo botina, confeccionado em couro curtido ao cromo. 

Possui fechamento em elástico, palmilha de montagem em não tecido fixada 

pelo sistema strobel, solado de poliuretano mono densidade injetado direto no 

cabedal, com bico de aço. Protege os pés do usuário contra impactos de 

quedas de objetos sobre os artelhos e contra agentes abrasivos e escoriantes 

par 104 

5 Luva confeccionada em PVC, cano longo, com suporte têxtil e malha 100% 

algodão; Alta resistência química e abrasiva; Melhor aderência a objetos 

par 50 



 

Item Descrição Unid Qua

nt. 

úmidos ou oleosos; 

6 Macacão de Saneamento em PVC, com Luvas e Botas Acopladas. TAM: GG 

E XGG 

unidade 3 

7 Protetor auditivo de segurança do tipo inserção. Composto de um eixo com 

três flanges de dimensões variáveis, para diversos tamanhos de canal 

auditivo, fabricado em silicone na cor laranja, comprimento único com cordão 

de algodão. Indicado para: níveis de pressão sonora superiores ao 

estabelecido na NR 15 

unidade 30 

8 Luva de segurança de algodão, banhada em látex, palma antiderrapante 

corrugada e banho parcial no dorso, punho em malha com elástico. Possui 

resistência mecânica e aderência 

par 100 

9 Vestimenta modelo COSTAL, confeccionada em tecidos 100% algodão, 

tratados com 50gr/l de solução hidro-repelentes, vestimenta denominada 

corpo inteiro, composta por: • Jaleco: Gola careca, com zíper no patê, com ou 

sem velcro nos ombros para afixar o avental, com elásticos nos punhos e na 

cintura para ajustes e, alça de cadarço nos punhos para ajustes nos 

polegares. • Calça: Tipo pantalona, sem abertura, com elastiqueira no cós 

para ajustes, com perneiras impermeáveis de PVC frontais ou, frontais e 

traseiras, com ou sem tecidos por baixo. • Avental de segurança: 

Confeccionado com Bagum (filme de PVC e substrato de malha de poliéster), 

com alças para pendurar no pescoço ou, com velcro nas extremidades das 

tiras para afixar nos ombros. • Proteção de cabeça: Boné tipo touca árabe, 

com palas laterais fechadas, com elásticos na nuca para ajustes, com abas 

rígidas de polietileno, com 6 hastes projetadas para encaixe da viseira de 

proteção facial; • Viseira de proteção facial com encaixe: Lâmina de acetato 

transparente com espessura de 177 micras, com 6 orifícios na extremidade 

superior para encaixe nas hastes da aba do boné tipo touca árabe. 

unidade 8 

10 CALÇA DE CHUVA TAMANHO M,G e GG, EGG unidade 30 

11 Óculos de proteção fume, de segurança confeccionados em policarbonato 

óptico, lente curva, leve e resistente. Haste de material plástico, tipo espátula 

maleável. Acompanha cordão apenas na opção antirrisco e antiembaçante. 

Com CA (Certificado de Aprovação) 

unidade 6 

12 Óculos de proteção incolor Tipo Águia, de segurança confeccionados em 

policarbonato óptico, lente curva, leve e resistente. Haste de material plástico, 

tipo espátula maleável. Acompanha cordão apenas na opção antirrisco e 

antiembaçante. Com CA (Certificado de Aprovação) 

unidade 10 



 

Item Descrição Unid Qua

nt. 

13 Calçado de segurança bidensidade/ biqueira composite; tipo botina, 

fechamento em elástico nas laterais, confeccionado em couro curtido ao 

cromo, forro da gáspea em tecido, forro lateral em tecido, palmilha de 

montagem em nãotecido resinado fixada pelo sistema strobel, palmilha 

interna removível, biqueira de composite, solado de poliuretano bidensidade 

injetado diretamente ao cabedal, resistente à absorção de energia na região 

do salto e à passagem de corrente elétrica. Numeração a ser solicitação no 

ato da compra. Com CA (Certificado de Aprovação) 

par 15 

14 Protetor auricular tipo concha, constituído por duas conchas em plásticos, 

apresentando almofadas de espuma em suas laterais e em seu interior, 

possui uma haste em plástico rígido almofadado e metal que mantém as 

conchas seladas contra a região das orelhas do usuário e que sustenta as 

conchas. 20 DB. Com CA (Certificado de Aprovação) 

unidade 6 

15 Protetor auricular Tipo PLUG, de inserção pré-moldado, de silicone na cor 

laranja, com cordão e tamanho único. Cordão nas cores laranja, amarela, 

azul, verde, vermelha, branca. 18 DB. Com CA (Certificado de Aprovação) 

unidade 20 

16 LUVAS DE MALHA COM BORRACHA; confeccionadas em tecido de 

poliester, com 

 revestimento de borracha vulcanizada na palma, dedos; com proteção contra 

respingos 

 de líquidos no dorso; punho com elástico;Indicada para construção civil, 

carga e 

 descarga de materiais, manutenção industrial, industria metal-mecanica, 

colheita 

 industrial, etc 

par 24 

17 Luva de segurança confeccionada em raspa. Reforço interno em raspa na 

palma e dedos e tira de reforço externo em raspa entre os dedos polegar e 

indicador, punhos 7 cm. Costura com linha de algodão. 

par 30 

18 Roupa de proteção herbicidas e agrotóxicos, vestimenta de corpo inteiro de 

segurança, confeccionada em tecido 60% algodão + 40% poliéster com 

tratamento hidrorrepelente, composta de calça comprida sem aberturas, 

cintura com elástico (+cordão) largo; reforço impermeável abaixo do joelho 

(modelo costal) ou perna inteira (modelo florestal) (Códigos: VS 01 e VS 03). 

Jaleco sem aberturas, com manga longa, acoplado por costura ao boné (em 

forma de capuz) com aba rígida, tendo elástico roliço e ponteira para ajustar a 

abertura do rosto; elástico largo nos punhos; elástico roliço com ajustador na 

cintura; viseira de acetato transparente acoplada à ponta e lateral da aba do 

boné com pedaços de velcro em três pontos (Cód: VS 31). Com CA 

(Certificado de Aprovação) 

unidade 16 



 

Item Descrição Unid Qua

nt. 

19 Máscara Respiratória com filtro duplo químico, pintura-respirador purificador 

de ar tipo peça semifacial, com corpo que conjuga um suporte de mat. 

plástico rígido cinza claro na parte centro inferior e o restante da peça facial 

em elastômero termoplástico na cor azul acinzentada. A parte frontal da peça, 

de plástico rígido cinza claro, possui 02 dispositivos: um dispositivo localizado 

em sua parte central, dotado de uma válvula de inalação em sua parte 

traseira e de bocal com rosca interna e anel de vedação em sua parte 

dianteira, para fixação dos filtros; e outro dispositivo em sua parte centro 

inferior, dotado de uma válvula de exalação em sua parte dianteira. As peças 

possuem 01 suporte de material plástico rígido cinza claro, fixado por encaixe 

no local do dispositivo central. Este suporte possui um prolongamento em sua 

parte inferior, que funciona 

 como tampa da válvula de exalação e 02(duas) hastes localizadas na parte 

superior de suas laterais, uma de cada lado, por onde passam as pontas de 

um tirante elástico duplo regulável, dotado de 01 suporte para cabeça 

confeccionado em material plástico cinza claro. O respirador é utilizado com 

os seguintes filtros:1-Filtros químicos classe 1:514794- 400 A1-vapores 

orgânicos;514787-400 Com CA (Certificado de Aprovação)(PFF/N95) 

unidade 16 

20 Bota pvc cano longo 34 cm; Calçado ocupacional, modelo bota abaixo do 

joelho constituída de policloreto de vinila (PVC), desenho do cabedal tipo (C), 

montagem sistema injeção por extrusão, classificação (II - inteiro polimérico), 

solado monodensidade com ressaltos. Região do salto totalmente fechado, 

com resistência ao escorregamento, resistente a óleo combustível e proteção 

para riscos químicos.CA referencia ( 37.154) Com CA (Certificado de 

Aprovação); Numeração a ser solicitação no ato da compra. 

par 4 

21 LUVA NITRILICA PARA PROCEDIMENTOS, SEM PÓ; DESCARTÁVEL, 

NÃO ESTÉRIL, AMBIDESTRO, HIPOALERGÊNICA - TAMANHO M; MARCA 

DE REFERENCIA DESCARPACK E OU MEDIX, ou SIMILAR CX COM 100 

UNS 

caixa 30 

22 MASCARA FACIAL INTEIRA/COMPLETA + FILTRO; Respirador de ar de 

segurança, tipo peça facial inteira; Com vedação e copa nasal em silicone e 

lente em policarbonato; Possui 5 pontos de ajuste e sustentação 

independentes da área de vedação; Compatível com filtros mecânicos, 

combinados e cartuchos químicos classe 1; Área de vedação e copa nasal 

em silicone; Lente em policarbonato de acordo com a norma de alto impacto 

ANZI Z87, com amplo campo de visão de 200°; Proteção das vias 

respiratórias do usuário contra a inalação de partículas sólidas, quando 

utilizado com filtros mecânicos ou combinados, e contra gases e vapores, 

quando utilizado com filtros químicos ou combinados; confeccionada em 

silicone; possui um visor panorâmico, de material plástico rígido transparente, 

fixo na mascara por um aro de metal ou plástico; a mascara 

unidade 12 



 

Item Descrição Unid Qua

nt. 

 possui um tirante de cabeça com cinco pontos de apoio, presos nas bordas 

por meio de fivelas com presilhas para ajuste rápido; deve vir acompanhada 

de seus respectivos filtros 

23 FILTRO PARA MASCARA FACIAL COMPLETA - filtro compatível com a 

máscara facial DRAGER X-PLORE 5500; filtro combinado NBR 13.696, 

oferecem proteção contra vapores orgânicos, classe 1, p3 sl, 1.000 ppm - tipo 

A1P3; similar ou superior a X-PLORE DRAGER. Com CA (certificado de 

aprovação) 

par 12 

24 Luva de malha pigmentada. Luva de segurança tricotada em fibras naturais e 

fibras sintéticas, 7 gauge, pigmentos em PVC na palma e dorso, punho com 

fibras elásticas e acabamento em fibras sintéticas. Com CA (Certificado de 

Aprovação) 

par 60 

25 Capa de Chuva-Capa de chuva confeccionada em PVC com forro de 

poliéster, mangas longas, capuz, costuras através de solda eletrônica e 

fechamento frontal com quatro botões plásticos de pressão. Com CA 

(Certificado de Aprovação). TAM: P, M, G, GG E XGG 

unidade 38 

26 Protetor solar com repelente FPS 60, produto de uso profissional/diário que 

combina alta proteção UVA/UVB e contra insetos (como Aedes aegypti). 

Possui toque seco, rápida absorção, hipoalergênico e muito resistente à água, 

com Vitamina E. Ação Dupla: Protege contra queimaduras solares (FPS 60) e 

repelência contra mosquitos, incluindo transmissores de doenças. Alta 

Resistência: à água e suor, ideal para trabalho ao ar livre. Textura e 

Absorção: Fórmula leve, não comedogênica (não obstrui poros), espalha fácil 

e não deixa a pele esbranquiçada. Cuidado com a Pele: Enriquecido com 

Vitamina E (Bioactive E®), que previne o envelhecimento precoce e hidrata. 

Segurança: Hipoalergênico e com fragrância suave, aprovado 

dermatologicamente. Formato: bisnagas de 120ml (uso pessoal) 

unidade 184 

27 Luva Nitrílica Luva de segurança confeccionada em nitrila, relevo 

antiderrapante na face 

 palmar e ponta dos dedos, 30 cm. Com CA (Certificado de Aprovação) 

par 44 

28 Avental de PVC - Avental de segurança confeccionado em PVC com forro de 

poliéster, com tiras soldadas eletronicamente, sendo uma no pescoço e duas 

na cintura com fivela plástica, acabamento nas laterais por solda eletrônica. 

Tamanho: 1,40m x 0,70m. Com CA (Certificado de Aprovação) 

unidade 12 

29 Luva de vaqueta-Luva de Segurança, confeccionada em vaqueta, reforço 

interno na palma, tira e reforço embutida entre o polegar e indicador, elástico 

para ajuste no dorso, 7 cm. Com CA (Certificado de Aprovação 

par 70 



 

  

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de  01 ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços PODERÁ, haver a renovação 

dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.  

5.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

5.2.1 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.2.1 -  Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021, a minuta do contrato será parte integrante destes instrumentos para fins de observância dos 

requisitos previstos no art. 92 da NLLC. 

5.2.3 - O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

   

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO(ART. 6º, 

INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico do documento de formalização de demanda. 

6.2 - 1.2.1 A opção de utilizar o Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela impossibilidade 

de prever o real quantitativo a ser demandado, bem como pela necessidade de contratações 

frequentes e conveniência de entregas parceladas, solicitadas de acordo com a demanda do 

contratante, estando em concordância com o disposto no Art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021   

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, 

§1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 



 

7.1 - Aquisição de materiais Equipamentos de Proteção Individual (EPI) através das Secretarias de 

Obras e Serviços Urbanos  e Saúde no município de Monsenhor Paulo, Estado de Minas Gerais., 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

7.2 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao detalhamento, 

requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram definidos por este(s) 

setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do 

interesse público, do qual está identificado no final e aprova o presente instrumento e seus anexos. 

  

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica, será 

tratada no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que 

sua inclusão aqui seria redundante. 

8.2 - Sustentabilidade 

8.2.1 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as normas e os 

princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando, 

sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais ecologicamente corretos, bem como 

promovendo a racionalização de recursos naturais. 

 

8.3 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.3.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou modelo(s).  

   

8.4 - Da vedação de utilização de marca/produto 

8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação ao emprego de 

marca ou produto de bens empregados em sua execução.  

 

8.5 - Subcontratação 

8.5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

8.6 - Garantia da contratação 

8.6.1 - Não haverá exigência  de garantia contratual da execução. 

8.7 - Da exigência de amostra: 

8.7.1. NÃO Haverá exigência de amostra.  

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  



 

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

9.1.1 - O prazo de entrega do(s) item(ns) é de  05 dias úteis, contado da emissão de Requisição 

formalizada pelo Contratante, em remessa única ou em quantitativo especificado pelo Contratante. 

9.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões 

respectivas com antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela 

contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

9.1.3 - Os bens deverão ser entregues na Sede da(o) Prefeitura Municipal de Monsenhor Paulo ou 

em outro local informado na AF dentro da cidade. 

9.1.4 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a 60% do prazo total recomendado pelo fabricante. 

  

9.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica 

9.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

10.3 - As comunicações entre o(a) Município de Monsenhor Paulo e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

10.4 - O(A) Município de Monsenhor Paulo poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 

designados por ato administrativo próprio do Contratante. 

10.6 - As regras previstas neste tópico aplicam-se à gestão da ata de registro de preço. 

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1 - DO RECEBIMENTO 

11.1.1 -  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 



 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 dias , a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05  dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

11.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

11.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

  

12 - LIQUIDAÇÃO 

12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura Municipal de 

Monsenhor Paulo, CNPJ nº 22.541.874/0001-99, situada a Rua José Américo, 525, Centro, 

Monsenhor Paulo. 

12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 



 

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

12.5 - A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Aviso de Dispensa;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

  

13 - PRAZO DE PAGAMENTO 

13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA  de correção monetária. 

  

14 - FORMA DE PAGAMENTO 

14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 



 

14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

  

15 - REAJUSTE  

15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

15.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do  IPCA  acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

15.5 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa pelo 

valor, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO  POR 

ITEM facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse..   

16.2 - Condições de participação 

16.2.1 - Poderão participar dessa dispensa qualquer empresa que atendam as condições do Aviso de 

Dispensa (Competição ampla).    

 



 

16.3 - Exigências de habilitação 

16.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

16.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva) 

16.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

16.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

16.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

16.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

16.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971; 

16.4.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021; 

16.4.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física 

  

16.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

16.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 



 

16.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

16.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

16.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

16.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

16.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

16.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

16.6 - Qualificação Econômico-Financeira  

16.6.1 - Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo:  

I - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II);  

16.7 - Qualificação Técnica 

16.7.1 - Não será exigido Qualificação Técnica.  

17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

17.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I deste Termo de 

Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das memórias de cálculo 

e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 

para os respectivos cálculos.  

18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do(a) Município de Monsenhor Paulo. 



 

18.1.1 - A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 

contrato ou seu instrumento substituto. 

18.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

19.2 - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser  pessoa física ou jurídica, participante da 

presente dispensa de licitação. 

19.3 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido. 

  

Prefeitura Municipal de Monsenhor Paulo, 30/04/2026.  

 

 

__________________________________________________ 

Letícia Mendes Trindade 

Secretário(a) Municipal de Saúde 

 

 

__________________________________________________ 

Luiggi Barboni 

Secretário(a) Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 

  

__________________________________________________ 

Ricardo Soares 

Diretor do Departamento de Almoxarifado e Suprimentos 

 


